
 

 

EDITAL 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 076/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2024 
 
 

O MUNICÍPIO de Ibimirim/PE, através do seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados pela Portaria 

anexada aos autos, torna público, para conhecimento dos interessados, que na forma da Lei Federal nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, da Resolução, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e 

de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar a licitação para contratação na 

modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global, modo de disputa: aberto, mediante as 

condições estabelecidas neste Edital. 

 
1. INFORMAÇÕES PRELIMINARES 
1.1. INICIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 13:00 horas do dia 15/07/2024; 
1.2. FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 13:00 horas do dia 26/07/2024; 
1.3. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: às 13:01 horas do dia 26/07/2024; 
1.4. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:30 horas do dia 26/07/2024; 
1.5. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF); 
1.6. LOCAL: Portal Bolsa Nacional de Compras – BNC www.bnc.org.br. 
1.7. Dúvidas quanto à utilização da plataforma BNC: contato@bnc.org.br / (42) 3026.4550. 

 

2. DO OBJETO 
O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de 
empresa para prestar serviços de georreferenciamento e mapeamento das rotas para transporte 
escolar do município, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital. 

2.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 
3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do município para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 

 
5.03.01.01.12.361.1223.2937.0000 – Manutenção das atividades do Ensino Fundamental  
5.03.01.01.12.361.1223.2936.0000 – Custeio das despesas vinculadas ao salário educação 
5.03.01.01.12.122.1223.2927.0000 – Manutenção das atividades do Fundo Municipal de 
Educação 
Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

 
4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, mediante a 

apresentação de Procuração por instrumento público ou particular, atribuindo-lhes poderes para formular 

lances de preços e praticar todos os demais atos e operação no “BNC”; 

4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 

este Pregão. 

4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

4.3.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 
5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

http://www.bnc.org.br/
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5.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no BNC – 

Banco Nacional de Compras: https//:bnc.org.br. 

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do 

Decreto n.º 8.538, de 2015. 

5.2.1 5.2.1 Para a concessão do benefício do favorecimento as ME e EPP será necessário a apresentação da 
declaração de que no ano-calendário de realização da presente licitação, ainda não celebrou contratos com 
a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte.  

 

5.3. Não poderão disputar licitação: 

5.3.1 Aqueles que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.3.2 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

5.3.3 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 

expressamente do edital de licitação; 

5.3.4 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

5.3.5 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista. 

5.3.6 agente público do órgão ou entidade licitante; 

5.3.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

5.3.8 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. O impedimento de que trata o item 5.3.2 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 

a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

5.5. A vedação de que trata o item 5.3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

5.1 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado, e, subsequente encaminhamento da proposta de preços e 

documentos de habilitação solicitados no Edital, e através do Banco Nacional de Preços, exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, observados data e horário e limite estabelecidos. 

5.2 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de 

chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao sistema da “Bolsa Nacional de Compras” 

(http://bnc.org.br/), onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e 

receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

5.3 O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema 
ou ao Município de Ibimirim, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 
5.4 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

5.5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

5.6 Poderão participar deste Pregão, interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação. 

5.7 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

5.7.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006 e 

alterações, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

5.7.2 nos itens onde a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
5.7.3 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

5.7.4 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

5.7.5 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

5.7.6 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.8 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

5.9 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida através 

da BNC – Bolsa Nacional de Compras pelos telefones: (42) 3026.4550, Whatsapp (42) 3026.4550 ou 

através do e-mail: contato@bnc.org.br. 

 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até 
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 
6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 
1º da LC nº 123, de 2006 e alterações. 
6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
6.7. da proposta. 
6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 

 
7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

7.1.1. Valor unitário e total do item; 

7.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações e especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia; 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
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7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 
7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 
7.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional. 
7.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
7.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
7.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos. 

 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 

não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances EXCLUSIVAMENTE por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (um centavo). 

8.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

8.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

8.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar- 



 

se-á automaticamente. 

8.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

8.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.18 O Critério de julgamento adotado será o menor preço global, conforme definido neste Edital e seus 

anexos. 

8.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, o sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

8.21 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.22 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.23 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.25 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

8.25.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 

8.25.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos 
nesta Lei; 

8.25.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

8.25.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

8.26 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
8.26.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

8.26.2 empresas brasileiras; 
8.26.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País 
8.26.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 
8.27 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 



 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
8.28 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
8.29 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 
8.30 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 
8.31 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 
8.32 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
8.33 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 
9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos. 

9.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

9.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 

de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

 
9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 

em ata; 

9.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas sob pena de não aceitação da 

proposta. 

9.5.1. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, além de outras informações pertinentes, a 

exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu último envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o /Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

9.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contra proposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 



 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

9.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

 

10. DA HABILITAÇÃO 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

10.1.1. Para a consulta de licitante pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

alíneas “a” e “b” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

10.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

10.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação (IN nº 

3/2018, art. 29, § 2º). 

10.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

10.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006 e alterações, seguindo- 

se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.1.4. As empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão 

atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

10.1.5. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por 

tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de 

janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados 

ou embaixadas. 

10.1.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia, acompanhada da declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade 

pessoal, conforme determina o inciso IV do artigo 12 da Lei 14.133/2021. 

10.1.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 

ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

10.1.8. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

10.1.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

10.1.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.1.11. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

10.1.12. É dever de o licitante encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a 

documentação solicitada neste Edital devidamente atualizada. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


 

10.1.13. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, § 3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

10.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

10.3. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens 

a seguir, para fins de habilitação. 

10.3.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

10.3.1.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

10.3.2. As microempresas ou empresa de pequeno porte, uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 

05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 

mediante apresentação de justificativa. 

10.3.3. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

10.3.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.3.5. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.3.6. O licitante provisoriamente vencedor do item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do 

item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 

inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

10.3.7. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 

sobre os itens de menor valor cuja retirada seja suficiente para a habilitação do licitante nos 

remanescentes. 

10.3.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 
10.4 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

10.4.1 No caso de empresário individual: 

a) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.4.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: 
a) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

10.4.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

10.4.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

10.4.5 No caso de sociedade simples: 

a) Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

10.4.6 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

a) Decreto de autorização; 



 

10.4.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 
10.5 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

10.5.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas; 

10.5.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

10.5.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.5.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

10.5.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.5.6 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 

deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei; 

10.5.7 Caso o licitante detentor do menor preço deverá apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

 
10.6 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

10.6.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, INCLUSIVE, 

processos eletrônicos (PJ-e) de 1º e 2º graus; com data de expedição ou revalidação dos últimos 30 

(trinta dias) anteriores a data da realização da licitação, prevista no subitem 1.3 deste Edital, caso o 

documento não consigne prazo de validade. 

10.6.1.1 Nas comarcas onde não houver Processo Judicial Eletrônico (PJ-e), o licitante deverá 

apresentar declaração comprobatória expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, sob pena 

de Inabilitação. 

10.6.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais. (2022/2023), 

como determina o inciso I do art. 69 da Lei 14.133/2021, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da 

data de apresentação da proposta; 

10.6.2.1 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

10.6.2.2 é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

10.6.2.3 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

10.6.3 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) resultantes 

da aplicação das fórmulas: 

LG = 
  Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo  
Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

SG =  
  

 
Ativo Total  

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 



 

 

LC =  
  

 
Ativo Circulante  

Passivo Circulante 

10.6.4 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os 

riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio 

líquido mínimo de 10% (dez por cento do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

 
10.7 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

10.7.1 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características e prazos com o objeto da licitação, mediante atestado(s) fornecido(s) por 
pessoa(s) de direito público ou privado, para a qual a empresa tenha prestado serviço em 
características e quantidades com o objeto deste Termo de Referência. Serão considerados 
compatíveis com a quantidade os atestados que apresentar no mínimo 30% (trinta por cento) dos 
serviços licitados, com identificação da empresa ou órgão fornecedor, emitidos sem rasuras, 
acréscimos ou entrelinhas e assinados por quem tenha competência para expedi-los. 

10.7.2. Registro da empresa junto ao CREA; 

10.7.3. Indicação do Responsável Técnico; 
 

10.7.4. Na análise da documentação técnica, na condição de demandante e especializada na 
contratação, o setor demandante poderá ser consultado e emitir parecer técnico a partir do 
recebimento da solicitação. 

 
11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 (três) 

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

11.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

11.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a contratada. 

11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso. 

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerá o 

menor valor. 

11.4. A oferta deverá ser firme, precisa, limitada e rigorosamente ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 

pena de desclassificação. 

11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 

licitante. 

 
11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 
12. DOS RECURSOS 

12.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, 

para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 

qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 



 

12.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

12.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

12.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

12.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital. 

 
13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
13.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

13.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 

 
14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1 O objeto da licitação será ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

14.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

 
15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
15.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 
16. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 
16.1 Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação. 

 
17. DA SUBCONTRATAÇÃO 

17.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 
18. DO FISCAL DO CONTRATO 

18.1 Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as cláusulas constantes no 
instrumento contratual pactuado; 
18.2 Acompanhar e fiscalizar as condições de execução do contrato de modo a fomentar seu 
cumprimento na estrita legalidade; 

18.3 Registrar todas as ocorrências qualitativas e/ou quantitativas, informando ao Gestor do contrato 
sobre infrações e/ou discrepâncias que necessitem de ajustes no pacto para tomada de providências, 
quando o objeto não for cumprido ou não suprir a necessidade tendo como diapasão o Termo de 
Referência; 
18.4 Efetuar a validação do módulo, notificando a contratada sobre possíveis inconsistências; 
18.5 Avaliar os resultados/objetos entregues; 
18.6 Atestar a Nota Fiscal e o relatório de prestação dos serviços (quantidade, modalidade de 



 

recebimento dos documentos, tarifas dos serviços e demais informações que se fizerem necessárias); 
18.7 Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos dispositivos 
contratuais; 
18.8 Receber e examinar as críticas, sugestões e reclamações dos usuários; 
18.9 Relatar as ocorrências que exijam a comunicação às autoridades de fiscalização, levando ao 
conhecimento do poder público as irregularidades de que tenham conhecimento referentes ao serviço 
prestado; 
18.10 Intervir na prestação do serviço, nos casos e condições previstos em lei; 
18.11 Zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e reclamações dos 
usuários, que serão cientificados, em até 30 (trinta) dias, das providências tomadas; 
18.12 Acompanhar a evolução e tendência das demandas pelos serviços regulados, controlados e 
fiscalizados nas áreas delegadas a terceiros, públicos ou privados, visando identificar e antecipar 
necessidades de investimentos para expansão; 
18.13 Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências que 
surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que melhorem a execução do mesmo. 

Fiscal do Contrato NOME: ) MARIA SUELY PEREIRA, MAT. 274518-1. 

 
19. DO GESTOR DO CONTRATO 

19.1 Efetuar no prazo de até 05 (cinco) dias corridos após o fechamento da competência a validação 
do relatório mensal resultante da prestação dos serviços; 
19.2 Controlar administrativamente os aspectos orçamentários e financeiros inerentes à execução 
contratual no intuito de que haja seu desdobramento de forma regular; 
19.3 Atestar a Nota de Empenho; 
19.4 Verificar as regularidades fiscais (Federal, Estadual e Municipal) e trabalhista da contratada; 
19.5 Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas pertinentes a 
valores do contrato e prazos, submetendo-os à autoridade competente; 
19.6 Propor à autoridade competente, de forma motivada e fundamentada e com base nas anotações 
da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades ao 
contratado, conforme previsto no contrato; 
19.7 Administrar o processo de aplicação de penalidades regulamentares no edital do processo 
licitatório e pactuadas no contrato; 
19.8 Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em tempo hábil, 
sobre o interesse da renovação e, em havendo, promover a respectiva prorrogação; 
19.9 Executar Justificativa Técnica e Estudo de Compatibilidade do Preço que ensejarão os ajustes 
e/ou renovação do contrato; 
19.10 Informar à área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar necessidade de modo 
promover acréscimos, supressões e/ou outras alterações no objeto do contrato. 

Gestor do Contrato NOME: LUCIANO JOSÉ EMERÊNCIO SILVA – MAT. 12.052-8. 
 
 

20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

20.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência – Anexo I deste Edital. 

 
21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

21.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência – 

Anexo I do Edital. 

 
22. DO PAGAMENTO 

22.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo I deste 

Edital. 

 
23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

23.1 As sanções administrativas estão estabelecidas no Termo de Referência – Anexo I do deste Edital. 

 
24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

24.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, através do sítio eletrônico 



 

www.bnc.org.br em campo próprio. 

24.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação. 

24.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

24.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverá ser enviados através 

do sítio eletrônico www.bnc.org.br em campo próprio em até 03 (três) dias úteis anteriores à data 

designada para abertura da sessão pública. 

24.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 

do edital e dos anexos. 

24.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

24.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 
25. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

25.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o contrato, cujo prazo de validade 

encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

25.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

25.3 Na hipótese de o convocado não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

26 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

26.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

26.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF. 

26.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

26.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
26.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

26.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/


 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

26.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

26.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.bnc.org,br e também poderão 

ser lidos e/ou obtidos no endereço, mesmo endereço e período no qual os autos do processo licitatório 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
26.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

26.12.1 Anexo I – Termo de Referência e Anexos 
26.12.2 Anexo II – Estudo Técnico Preliminar 
26.12.3 Anexo III – Modelo de Declaração de que não emprega menor 

26.12.4 Anexo IV – Modelo de Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação, de inexistência 
de inidoneidade, de vínculos empregatícios, inexistência de fatos impeditivos para habilitação, de reserva de 
cargos para pessoa com deficiência, que Cumpre os Direitos Trabalhistas e declaração de enquadramento 
de ME/EPP na Lei 14.133 

26.12.5 Anexo V – Modelo de Proposta de Preços 
26.12.6 Anexo VI – Minuta de Contrato 

 
 

Ibimirim, 12 de julho de 2024. 
 

 
 
 

_________________________ 
Leutânia Gomes Oliveira 

Secretária Municipal de Educação 
 



 

  ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1 – OBJETO 
 
Contratação de empresa para prestar serviços de georreferenciamento e mapeamento das rotas para o 
transporte escolar do município, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital. 

 
2 - DA JUSTIFICATIVA  
 
A demanda citada é necessária para o mapeamento das rotas escolares do Município de Ibimirim - PE. A 
contratação dos serviços de georreferenciamento para regularização e mapeamento das rotas escolares do 
município, faz-se necessário, na medida em que a administração não possui em seu quadro de servidores 
uma equipe técnica especializada, tampouco possui instrumentos disponíveis para executar as atividades 
técnicas supracitadas no objeto deste estudo técnico preliminar. 
Trata-se de medidas essenciais para garantir o pagamento justo e necessário pelo serviço de transporte 
escolar efetuados para o município, possibilitando o controle da quilometragem rodada por cada automóvel 
que presta os serviços na zona rural e sede deste município. 
Este estudo apresenta um modelo que têm como objetivo maximizar a eficiência e custos das rotas do 
transporte escolar rural. O transporte escolar rural é de suma importância, podendo influenciar no 
rendimento escolar dos alunos. Portanto, é um tema de grande relevância, que deve ser debatido, sempre 
em busca de melhorias que possam dar qualidade e principalmente segurança. Nesse sentido, é 
fundamental a realização de pesquisas em nível de conhecimento, para realização de novos instrumentos 
que venham trazer benefícios na prestação do serviço de transporte à comunidade. 
Nesse contexto, o MEC dispõe em resolução que os itinerários, em qualquer modalidade dos veículos de 
transporte escolar, devem ser definidos de forma a garantir o menor tempo e maior segurança dos 
estudantes nos percursos. Assim, o objetivo deste trabalho é encontrar dispositivos para otimizar rotas do 
transporte escolar rural. 
O município de Ibimirim, Estado da Pernambuco está localizado do sertão do Moxotó, possui área territorial 
segundo o IBGE 2022 de 1.882,498 km². De acordo com o último censo do IBGE, realizado em 2022, 
possui 26.593 habitantes com boa parte de concentração de habitantes localizados em área rural. 
Com área predominante rural, no município possui 18 (dezoito) escolas municipais e 05 (cinco) escolas 
estaduais. Devido à grande extensão rural do município, e a distância entre os alunos das escolas, surge a 
necessidade do transporte escolar diante dessa adversidade. 

O transporte escolar rural é considerado, por muitos pesquisadores, um 
problema complexo, em razão dos altos custos, ineficiência na 
prestação dos serviços, restrições de segurança, rotas múltiplas e 
incertezas quanto ao número diário de passageiros, entre outros 
problemas. (MORAES,2018, p 7). 

A prestação desse serviço é obrigatória, e a Constituição Federal de 1988 assegura a isonomia ao aluno da 
escola pública, o direito ao transporte escolar, como forma de facilitar seu acesso à educação. Como 
também, a Lei nº 9.394/96, mais conhecida como LDB, que também prevê o direito do aluno no uso do 
transporte escolar, mediante a obrigação dos estados e municípios.  
De acordo com a Constituição Federal, em seu artigo 205 “A educação é direito de todos e dever do Estado 
e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando o pleno 
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.” 
 A educação rural depende do transporte dos alunos e na maioria das vezes, o transporte escolar é o 
único meio de transporte dos alunos residentes em área rural para suas escolas. Os custos elevados de 
operação, distâncias longas dos estudantes até as escolas contribuem com os transtornos na prestação 
deste serviço. Por esses motivos o governo federal, criou através do Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação (FNDE) dois programas voltados ao transporte escolar: o Caminho da Escola e o Programa 
Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE). O PNATE foi instituído pela Lei nº 10.880, que 
estabelece a transferência automática de recursos financeiros aos Estados e municípios destinados ao 
pagamento de serviços utilizados para o transporte escolar. O programa Caminho da Escola foi criado pela 
Resolução nº 3, em 2007, que estabelece a aquisição de veículos para o transporte escolar. A obtenção é 
realizada através de recursos orçamentários do Ministério da Educação, ligados ao BNDES ou de recursos 



 

próprios dos entes federativos. 
Segundo o conceito de Martins (2010), o trajeto pode afetar o 
desempenho dos alunos, devido aos longos deslocamentos podendo 
afetar de 3 formas negativas no aprendizado. Esses impactos podem 
ser provocados pelo cansaço devido à caminhada por longos trajetos, 
tanto da casa para o embarque no transporte, como do embarque ao 
desembarque, na escola ou proximidades. 
 
Posteriormente, Moraes (2018), salienta a complexidade de serviços de 
transporte escolar em razão dos altos custos, ineficiência na prestação 
dos serviços, restrições de segurança e rotas múltiplas.  
 

Para atender de modo satisfatório, é necessária uma boa gestão deste transporte, que deve ser ofertado 
aos usuários sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação de Ibimirim – PE, de forma 
segura, com qualidade, pontualidade, sem interrupção, além de outros requisitos que atendam a legislação 
em geral. Nesse contexto, é fundamental que haja a oferta desse serviço de forma garantida e gratuita a fim 
de assegurar um direito constitucional. 
Embora observa-se que o Município se esforce para manter e aprimorar os serviços de transporte escolar, 
nem sempre é possível realizá-lo da maneira ideal e conforme o esperado. Em algumas situações 
imprevistas e adversas podem acontecer como em decorrência relacionadas a frota, barreiras e obstáculos 
físicos impostos pelas condições das vias rurais que podem prejudicar o transporte escolar. 
Diante desse problema, o objetivo dessa pesquisa é buscar alternativas e estruturar as melhores rotas para 
o transporte dos alunos, através de novas tecnologias, a fim de diminuir o custo e o tempo de deslocamento 
dos alunos de casa à escola e seu retorno, em conformidade com a Resolução do (MEC) N° 45/13, assim 
dispõe que os itinerários devem garantir o menor tempo e maior segurança dos estudantes nos percursos.  
Justifica esta pesquisa pela necessidade de encontrar a melhor opção de rotas para o transporte escolar no 
município, diminuindo o tempo que os alunos fiquem em trânsito de modo seguro, evitando perda de 
desempenho escolar dos alunos. Como também, diminuir o custo do transporte escolar, através de métodos 
recentes, novos processos gerenciais e modernas ferramentas de gestão que são muito importantes.  
A contratação do serviço de transporte escolar tem extrema importância para os alunos de zona rurais tanto 
de escolas municipais quanto das escolas estaduais, pois evita a evasão e garante a frequência em sala de 
aula. Contudo, é importante que esse serviço seja realizado de maneira regulamentada, pois segundo o 
FNDE a falta de regulamentação pode acarretar: 
• Realização informal deste serviço e com baixa qualidade para a população; 
• Ausência de instrumentos de controle, fiscalização e penalização; 
• Execução do serviço de acordo com interesses privados dos agentes envolvidos; 
• Ineficiência do serviço, o que pode prejudicar a permanência dos alunos na escola; 
• Aumento do tempo de viagem nas rotas; 
• Falta de oferta e interrupção na prestação do serviço; 
• Condições precárias dos veículos e sucateamento da frota; 
• Prejuízos aos estudantes, tais como cansaço físico, baixo rendimento e evasão escolar, dentre outros. 
 
Além disso, ressalta-se a importância de organizar e estruturar o processo de operação e gestão desse 
serviço pelos municípios. E um dos elementos de sistema de transporte escolar fundamental na gestão do 
transporte público é os componentes operacionais: que são a definição das rotas, horários, pontos de 
embarque e desembarques, entre outros. Esses trajetos devem ser geridos de forma eficiente pelo Poder 
Público, de maneira que garantam a maior acessibilidade dos alunos, observando, sempre, o tempo máximo 
de permanência dos alunos nos veículos. Uma ferramenta do universo da engenharia que apresenta alta 
precisão e vem sendo utilizada assertivamente para o processamento de dados de logísticas no segmento 
dos transportes é o Geoprocessamento. Assim, alinha-se a necessidade do Poder Público de garantir 
transporte escolar de qualidade para os alunos e a eficiência das ferramentas de Geoprocessamento. O 
resultado dessa combinação são mapas temáticos, em formato digital que permitem controlar todo itinerário 
do transporte escolar nos municípios, assim como facilitar a tomada de decisão e o levantamento de dados 
para andamento de licitações municipais/estaduais e otimizando da organização dos trajetos escolares. 
Por esses motivos faz-se necessário identificar rotas com menor tempo de percurso até a escola, além de 
relacionar o melhor custo-benefício do transporte escolar rural no município e diminuir a quilometragem 
percorrida pela frota do transporte escolar, e também o número de veículos, considerando suas 
capacidades e as particularidades do problema.  
Assim concluímos que as melhores rotas indicadas, são aquelas que visam o menor tempo possível com 
menor número de veículo utilizado pela frota total, escolhendo as escolas mais próximas de cada rota, 



 

gerada através de apontamentos realizados por georreferenciamento, indicando a localização e calculando 
a distância da escola mais favorável de tempo para os alunos e custos para a administração. 
 

3 - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
    
    
ITEM 
 

 
DESCRIÇÃO 

 

 
    
UND/ROTA 
 

 
QUAT. 

 

Total de 
rotas 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

       
     1 

 
 

Contratação de empresa para 
prestar serviços de Levantamento 
georreferenciado, elaboração de 
mapas das linhas de transporte 
escolar do município de Ibimirim-PE, 
com deslocamento, combustível e 
despesas acessórias por conta da 
contratada. 
 

Rota rede 
estadual 

 

 
54 rotas 

 

 
 
 

117 

R$ 787,17 
 

R$ 92.098,89 
 

Rota rede 
municipal 

 

 
63 rotas 

 
4 - DO PAGAMENTO 
 

A CONTRATADA deverá entregar nota fiscal/fatura de serviços, para fins de atesto aos serviços 
prestados e para posterior liquidação e pagamento.  

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da 
protocolização da nota fiscal/fatura.  

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente do 
CONTRATADO. 
 

5 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Contrato; 
Promover o acompanhamento e a fiscalização da prestação de serviços, sob o aspecto quantitativo 

e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 
Comunicar à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo recusar o 

recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 

Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades. 

 
6 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Responsabilizar-se pela prestação de serviços do objeto do Contrato, respondendo civil e 
criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, 
prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a direta ou indiretamente, causar ou provocar à 
CONTRATANTE e a terceiros; 

Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de 
estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas ou perda de descontos para o Contratante; 

Assumir, com exclusividade, todos os encargos, impostos e taxas que forem devidos em 
decorrência do objeto deste processo, bem como as contribuições devidas à Previdência Social, encargos 
trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, trânsito, e outras despesas que se fizerem 
necessárias ao cumprimento do objeto pactuado; 

A Contratada deverá utilizar profissionais em número adequado para execução dos serviços 
propostos; 

A Contratada assumirá total responsabilidade pela execução e cumprimento dos prazos e garantias 
do Contrato; 

Os serviços serão executados de acordo com as instruções administrativas determinadas pelas 
Secretarias em horário determinado. 

 
7 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Atender às solicitações nos prazos estipulados pela Administração; 
Custeio quanto deslocamento e demais despesas será arcada pela empresa contratada; 
Manter durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a sua 

habilitação na licitação e contratação; 



 

Entrega do serviço com rapidez e eficiência; 
Para a Prestação dos Serviços, objeto deste certame, a empresa contratada deverá prestar os 

serviços, dentro dos padrões de qualidade exigidos por lei e pela Secretaria Municipal solicitante, e ainda de 
acordo com as especificações contidas neste Edital e seus anexos. 

Os materiais e mão de obra utilizados na prestação de serviços serão de responsabilidade da 
empresa contratada; 

Só serão aceitos os serviços, que estiverem de acordo com as especificações exigidas pelos órgãos 
de Fiscalização do Município especial o setor de engenharia e pela Secretaria Municipal solicitante e que 
estiverem de acordo com as especificações técnicas exigidas por lei e por este edital.  

8 - ASSUNTOS GERAIS 
A Contratada guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, informações e 

documentos fornecidos pela Prefeitura ou obtidos em razão da execução do objeto contratado, sendo 
vedada toda e qualquer reprodução dos mesmos, durante a vigência do ajuste e mesmo após o seu 
término; 

Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos ou elaborados 
pela Contratada durante a execução do objeto contratado serão de exclusiva propriedade da Prefeitura, não 
podendo ser utilizados, divulgados, reproduzidos ou veiculados, para qualquer fim, senão com a prévia e 
expressa autorização deste, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal, nos termos da 
legislação pátria vigente; 

Se o objeto não for entregue conforme condições deste edital, o pagamento ficará suspenso até seu 
recebimento regular; 

Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado 
a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

 

 
Ibimirim, 12 de julho de 2024. 

 

 
Leutânia Gomes Oliveira 

         Secretária Municipal de Educação 
  



 

 

ANEXO II 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
I. Necessidade da contratação: 
 

Tendo em vista algumas deficiências constatadas supervenientemente ao início dos serviços de 
transporte escolar, e ainda a necessidade de apuração da regularidade dos itinerários e rotas vigentes, com 
o intuito de otimização dos serviços através da disponibilização de transporte mais eficiente, eficaz, efetivo 
e econômico, tornou-se necessária a realização do presente, objetivando a confecção de um novo e 
atualizado Projeto de Transporte Escolar do Município de Ibimirim, com foco na eficiência e pautado nas 
prescrições lançadas no bojo da Resolução TC nº 156/2021. 

Nesse contexto, se faz necessário observar, o disposto na Lei nº 9.394/1996, que trata das Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional, especificamente no inciso VII do art. 10, e VI do art. 11, inclusos pela Lei 
10.709/03, dispositivos estes, que veem ratificar a responsabilidade, aos entes federados, estados e 
municípios, pelo transporte escolar dos alunos matriculados nas suas respectivas redes de ensino. 

Para o efetivo cumprimento dos deveres institucionais, o Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, com o objetivo dentre outros, de proporcionar melhorias na administração pública, elaborou o 
“Manual do Transporte Escolar”, e publicou a Resolução TC Nº 156, de 15 de dezembro de 2021. Esta 
última, ao passo que revoga a Resolução nº 06/2013, ratifica a obrigatoriedade de as unidades 
jurisdicionadas, “[...] implantar e a manter atualizados os procedimentos de controle interno relativos ao 
serviço de transporte escolar, conforme disposto nesta Resolução”. 

Necessário salientar que, para a consecução dos objetivos citados, o Município não dispõe de 
recursos humanos em quantitativo suficiente, tampouco, adequadamente qualificados, bem como indispõe 
dos materiais necessários para a realização dessa atividade. Neste cenário, é indispensável a contratação 
de pessoa jurídica especializada para realizar as seguintes atividades: 

a) georreferenciamento de todas as rotas que compõem a malha viária do município de Ibimirim/PE, nas 
zonas urbana e rural, atribuídos ao Transporte Escolar municipal e estadual; 

b) georreferenciamento das residências dos alunos, em cumprimento ao que estabelece o Manual do 
Transporte Escolar, por força da Resolução TC nº 156/2021; 

c) elaboração de estudo técnico de otimização das rotas, nos moldes estabelecidos pelo Manual do 
Transporte Escolar, por força da Resolução TC nº 156/2021; 

d) elaboração do Termo de Referência/Projeto Básico, conforme estabelece o TCE/PE; 

e) elaboração das respectivas planilhas analíticas dos custos, envolvidos na execução dos serviços, nos 
moldes estabelecidos pelo Manual do Transporte Escolar, por força da  Resolução TC nº 156/2021; 

f) elaboração do orçamento estimativo, para a contratação dos serviços de Transporte Escolar, nos moldes 
estabelecidos pelo Manual do Transporte Escolar, por força da Resolução TC nº 156/2021; 

g) assessoria para a padronização de formulários e materiais de apoio, necessários ao acompanhamento da 
execução dos serviços de Transporte Escolar, em conformidade com o Manual do Transporte Escolar; 

h) suporte técnico para o cadastro de alunos e rotas, no Sistema Eletrônico de Gestão do Transporte 
Escolar (SETE), conforme RESOLUÇÃO FNDE nº 18, de 22 de outubro de 2021. 

Por todo o exposto, justifica-se a necessidade da contratação. 
 

II. Referência a outros instrumentos de planejamento do órgão ou entidade (se houver): 
 

A contratação sob referência, busca contemplar as diretrizes norteadas pela ação institucional do Tribunal 
de Contas do Estado de Pernambuco, bem como, pela necessidade de atender as normas estabelecidas pelo 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), por foça dos seguintes instrumentos: a) 
MANUAL DO TRANSPORTE ESCOLAR (TCE/PE); b) RESOLUÇÃO TC Nº 156, DE 15 DE DEZEMBRO 
DE 2021 (TCE/PE); c) RESOLUÇÃO Nº 18, DE 22 DE OUTUBRO DE 2021 (FNDE); e LEI MUNICIPAL 
REGULAMENTA O TRANSPPORTE ESCOLAR Nº 854, DE 28 DE ABRIL DE 2022. 
 



 

III. Requisitos da contratação: 
 

A pessoa jurídica a ser contratada deve dispor de pessoal técnico qualificado para elaborar  Projeto 
Técnico que contemple as seguintes atividades: 

a) georreferenciamento de rotas e localização das residências dos alunos, que utilizam         o transporte 
escolar; 

b) elaborar estudo técnico de viabilidade, para a otimização de rotas do transporte escolar; 

c) confeccionar o Termo de Referência/Projeto Básico, que servirá de base para a contratação dos 
serviços do Transporte Escolar; 

d) elaboração das respectivas planilhas analíticas dos custos, que lastrearão o orçamento 
estimativo de gastos, para a(s) contratação(ões) dos serviços de Transporte  Escolar; 

e) elaboração e padronização de todos os formulários de apoio, para o efetivo acompanhamento da 
execução dos serviços de Transporte Escolar; e, 

f) cadastramento dos alunos e rotas, no Sistema Eletrônico de Gestão do Transporte Escolar 
(SETE). 
O serviço será natureza não continuada, visto que, se enquadra na definição dada pelo TCU, no inciso 

IV do art. 2º da PORTARIA-TCU Nº 444, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018. 
 

IV - serviços de natureza não continuada: serviços que têm por objetivo a 
obtenção de produtos ou resultados específicos em um período pré-
determinado; 

A CONTRATADA será responsabiliza administrativamente, civilmente e penalmente por qualquer 
dano causado pelo seu produto/serviço ao meio ambiente, podendo responder, inclusive, perante o 
Fundo Municipal de Educação de Ibimirim - PE, pelos eventuais prejuízos causados. 

A duração inicial do contrato será de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogável por igual período, 
desde que, em estrita observância ao que dispõe a Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

IV. Levantamento de mercado e justificativa da escolha do tipo de solução a contratar: 

Para a escolha do tipo de solução, não foi possível obter consultas a diferentes fontes, posto que, 
contratações anteriores para o mesmo objeto, não foram realizadas sob a égide do “MANUAL DO 
TRANSPORTE ESCOLAR”, da Resolução TC nº 156/2021, bem como, da Resolução FNDE nº 18/2021, 
só possíveis de implementação no exercício 2022, face a suspensão das atividades presenciais nas 
escolas. 

As citadas normas, trouxeram todo um arcabouço de inovação, a exemplo, a geolocalização das 
residências dos alunos beneficiários do Transporte Escolar, o maior rigor para a execução do processo de 
otimização das rotas, dentre outros critérios a serem minuciosamente observados, quando da elaboração 
do Projeto. 
 

V. Estimativas de preços ou preços referenciais: 
 

Conforme exposto no item precedente, pela limitação contextual de parâmetros pretéritos, que 
possam contemplar a prestação dos serviços, nos moldes requisitados, o Município mediante consulta ao 
Sistema Tome Conta, filtrando informações em âmbito regional, obteve cotações de outros Municípios que 
já prestaram serviços semelhantes, ressalte-se que, em um contexto não alcançado pela vigência da 
Resolução TC nº 156/2021, bem como, pelo Manual do Transporte Escolar. 

Com indispensável destaque, a ressalva feita no parágrafo precedente, ratificamos que, foi 
calculada a média de todos os valores resultantes da consulta. 

 
VI. Descrição da solução como um todo: 
 

Para a efetiva consecução dos fins pretendidos pela Administração, se busca a seleção de 
proposta mais vantajosa, para a contratação de pessoa jurídica especializada para a elaboração de 
Projeto, com vistas a delinear a melhor forma de execução dos serviços de Transporte Escolar no município 
de Ibimirim/PE. 



 

Dessa maneira, a contratada deverá utilizar recursos humanos devidamente qualificados, assim como 
todos os recursos materiais necessários e adequados, para a produção do estudo técnico objetivado, que 
deverá contemplar as seguintes atividades: 

a) georreferenciamento de rotas e localização das residências dos alunos, que utilizam o transporte 
escolar; 

b) estudo técnico, para a otimização de rotas e itinerários; 

c) confeccionar o Termo de Referência/Projeto Básico, que servirá de base para a contratação dos 
serviços do Transporte Escolar; 

d) elaboração das respectivas planilhas analíticas dos custos, que lastrearão o orçamento 
estimativo de gastos, para a(s) contratação(ões) dos serviços de Transporte         Escolar; 

e) elaboração e padronização de todos os formulários de apoio, para o efetivo acompanhamento da 
execução dos serviços de Transporte Escolar; e, 

f) cadastramento dos alunos e rotas, no Sistema Eletrônico de Gestão do Transporte Escolar 
(SETE). 

 

VII. Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais ou financeiros disponíveis: 
 

Com a contratação sob referência, o município busca obter, pós culminância da execução deste 

objeto e consequente realização de novo certame para contratação dos serviços complementares de 

Transporte Escolar, a diminuição dos gastos com as futuras contratações dos Serviços de Transporte 

Escolar. 

 

VIII. Declaração da viabilidade ou não da contratação: 

 

Por todos os elementos, expressos e ratificados no conteúdo deste instrumento, é inquestionável a 

viabilidade de contratação de pessoa jurídica, para a elaboração do Projeto do Transporte Escolar. 

Constatada sob diversos aspectos, desde elementos técnicos, pela inexistência no quadro funcional do 

Município de recursos humanos devidamente qualificados, quer pela insuficiência de recursos materiais 

adequados, é plausível a necessidade de contratação de empresa para a realização dos serviços. 

Ressaltamos que as melhorias implementadas pelos instrumentos de controle, instituídas pelos 

órgãos competentes, trazem relevante contribuição na busca da gestão com maior efetividade, que 

nitidamente converge para o melhor aproveitamento e maior racionalidade nos gastos públicos. 

A implementação prática dessas melhorias relacionadas no parágrafo anterior, inevitavelmente 

implicam em despesas, possivelmente não previstas. Porém, devem ser analisadas com critério, 

principalmente pelo aspecto de “o quanto gerou       de economia ao município, na execução dos serviços do 

transporte escolar?”, não apenas pelo quantitativo que deixou de ser repassado, mas num contexto 

geral, na melhoria da        qualidade, na eficiência, e nos resultados alcançados em médio e longo prazos. 

 

Ibimirim (PE), 09 de julho de 2024. 

 

_____________________ 
Leutânia Gomes Oliveira 

Secretária Municipal de Educação 

  



 

 

ANEXO III 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE O DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO CAPUT DO ART. 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, CONFORME INCISO VI DOART. 68 DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 

 
 

A     empresa                                                                                                           ,     inscrita     no     
CNPJ     n.º 

                                    ,     por     intermédio     de     seu     representante     legal     o(a)     Sr.(a) 

   , portador(a)   da   Carteira   de   Identidade n.º

 e do CPF n.º  , DECLARA, para fins do disposto no inciso 

VI do art. 68 da Lei n.º 14.133, de 01 de Abril de 2021, c/c pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1.999, 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, salvo na condição 

de aprendiz a partir de dezesseis anos, quando necessário. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz (    ). 

 
 
 
 
 

Local, data 
 
 

 

Assinatura 
CPF: 



 

 
ANEXO IV 

 
DECLARAÇÕES (MODELO) 

 
DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
 

A empresa   ...............................................................................................................,   inscrita   no   CNPJ   sob   o   nº 

............................................................ em conformidade com o disposto no Art. 63º, I da Lei 14.133/2021, que está 

apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos no respectivo instrumento convocatório que 

rege o certame acima indicado. 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE INIDONEIDADE 

 
Declara para os fins que a empresa ................................................................................. , inscrita no CNPJ 

sob o nº ............................................. não está cumprindo pena de inidoneidade para licitar com a administração 

pública, em relação a qualquer de suas esferas Federal, Estadual, Municipal e no Distrito Federal, conforme 

determina o Art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 

 
DECLARAÇÃO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO 

 
A empresa   ...............................................................................................................,   inscrita   no   CNPJ   sob   o   nº 

.............................................................. sediada a ................................................... , declara sob as penas da 

Lei que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa do Município de Ibimirim/PE ou empregado 

de empresa pública ou de sociedade de economia mista. 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVOS PARA HABILITAÇÃO 

 
A empresa   ...............................................................................................................,   inscrita   no   CNPJ   sob   o   nº 
........................ sediada a , declara sob as penas da Lei que até a presente data inexistem fatos impeditivos 
para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

 
DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

 
A Empresa................................................................., inscrita no CNPJ/MF sob o 
n.º.................sediada............................................, declara, para os devidos fins, que os serviços são prestados por 
empresas que comprovam cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atendem às regras de acessibilidade previstas na legislação e em outras 
normas específicas, conforme inciso IV do art. 63 da Lei Federal 14.133/2021. 

 
DECLARAÇÃO DE CUMPRE OS DIREITOS TRABALHISTAS 

 
 

A Empresa ......................................................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº .................................. sediada 
................................................. declara que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME/EPP 

 
A Empresa ......................................................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº .................................. sediada 

................................................. declara que no ano de realização da licitação 2024, ainda não celebrou contratos com 

a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

Local, data 

 
Assinatura 

CPF: 



 

 

ANEXO V PROPOSTA DE PREÇOS 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento objeto da presente licitação Pregão, na 
Forma Eletrônica nº PE ****/2024 acatando todas as estipulações consignadas no 
respectivo Edital e seus anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

 NOME DA EMPRESA:    CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
 REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  
 ENDEREÇO e TELEFONE:             AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo I do Edital. 

PROPOSTA: R$ ***************** (Por extenso) 

   CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 
presente licitação. 

PRAZO DE GARANTIA 

A garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos os Lotes de no mínimo, a contar do 
recebimento definitivo do objeto pela Contratante.  

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Anexo I, deste Edital. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 
taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, 
assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam 
sobre a contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

LOCAL E DATA 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA 
PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 

 
 
 
 



 

 

ANEXO VI MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº /202X 

CONTRATAÇÃO DE XXXXXXXXX QUE 
ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O 
MUNICÍPIO DE IBIMIRIM, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXX, E 
DO OUTRO LADO A EMPRESA , NA 
FORMA ABAIXO: 

 
O MUNICÍPIO DE IBIMIRIM, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 10.105.971/0001-50, com sede na Rua Maria do Rosário Melo, 218 

– Areia Branca – Ibimirim (PE) – CEP. 56.580-000, através da Secretaria de Educação, 

representada neste ato pela Srª. XXXXX, brasileiro(a), estado civil, inscrito no CPF nº. 

xxxxxxx e RG nº. xxxxxx, residente e domiciliado na XXXXXXXXX, doravante 

denominado CONTRATANTE, e do outro, na qualidade de CONTRATADA, como será 

designada       a       seguir       a       empresa       ...............................................,       

com       sede       na 
......................................................................................................,     inscrita     no     
CNPJ     sob     o     nº ....................................., representada pela sua
 representante legal, , brasileiro, casado, inscrita no CPF/MF nº e 
portadora da cédula de identidade RG nº , tem justo e contratado, nos termos e 
estipulações desta avença e das normas jurídicas incidentes, em especial a Lei n.º 
14.133/21 e suas alterações posteriores, que mutuamente outorgam e aceitam, o 
seguinte. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1 Integram o presente contrato os seguintes documentos: 
Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000/202x, cujo objeto consiste no é a escolha da 
proposta mais vantajosa para a contratação de empresa para prestar serviços de 
georreferenciamento e mapeamento das rotas para transporte escolar do 
município, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram 
este instrumento, independente de transcrição; 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
2.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotações 
orçamentárias próprias, previstas no orçamento deste Município, para o exercício de 
2024, na classificação abaixo: 

 
5.03.01.01.12.361.1223.2937.0000 – Manutenção das atividades do Ensino 
Fundamental 
5.03.01.01.12.361.1223.2936.0000 – Custeio das despesas vinculadas ao 
salário educação 
5.03.01.01.12.122.1223.2927.0000 – Manutenção das atividades do Fundo 
Municipal de Educação 
 
Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa 



 

Jurídica 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E PRAZO DE PAGAMENTO 
 
3.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (. ). 
3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
3.3 O pagamento deverá ser efetuado mensalmente, em até 30 (trinta) dias do mês 
subsequente à prestação dos serviços relativos ao mês da competência da prestação 
dos serviços, e do recolhimento de todos os encargos e contribuições sociais (Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço e Previdência Social), correspondentes ao mês da última 
competência vencida, bem como apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente 
atestada pelo Gestor do Contrato. 
3.4 O Atesto da Nota Fiscal/Fatura deverá observar o cumprimento dos Níveis de 
Serviços requeridos neste Termo de Referência e descritos no ADENDO A podendo ter 
valores descontados, caso seja constatado descumprimentos dos níveis e serviços 
previamente estabelecidos. 
3.5 A gestão do Contrato ficará a cargo da Comissão Especial Designada. 
3.6 O pagamento da disponibilização do sistema será feito após a entrega das 
licenças e validação pela Contratante. 

 
CLÁUSULA QUARTA– REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

 
4.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data do orçamento estimado, em / / (DD/MM/AAAA). 

4.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 

IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade. 

4.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

4.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s). 

4.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

4.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

4.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo. 



 

4.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

4.9 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
CLÁUSULA QUINTA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
5.1 Os produtos/serviços deverão ser entregues conforme este Termo de Referência e 

seus anexos; 
5.2 O recebimento definitivo não implicará em eximir a Contratada das 
responsabilidades e obrigações a que se refere a legislação em vigor. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO E DO GESTOR DE CONTRATO 

 
6.1.1 DO GESTOR DE CONTRATO 

 
6.1.1.1 Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as 
cláusulas constantes no instrumento contratual pactuado; 
6.1.1.2 Acompanhar e fiscalizar as condições de execução do contrato de modo a 
fomentar seu cumprimento na estrita legalidade; 
6.1.1.3 Registrar todas as ocorrências qualitativas e/ou quantitativas, informando ao 
Gestor do contrato sobre infrações e/ou discrepâncias que necessitem de ajustes no 
pacto para tomada de providências, quando o objeto não for cumprido ou não suprir a 
necessidade tendo como diapasão o Termo de Referência; 
6.1.1.4 Efetuar a validação do módulo, notificando a contratada sobre possíveis 

inconsistências; 
6.1.1.5 Avaliar os resultados/objetos entregues; 
6.1.1.6 Atestar a Nota Fiscal e o relatório de prestação dos serviços (quantidade, 
modalidade de recebimento dos documentos, tarifas dos serviços e demais informações 
que se fizerem necessárias); 
6.1.1.7 Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas 
nos dispositivos contratuais; 
6.1.1.8 Receber e examinar as críticas, sugestões e reclamações dos usuários; 
6.1.1.9 Relatar as ocorrências que exijam a comunicação às autoridades de 
fiscalização, levando ao conhecimento do poder público as irregularidades de que 
tenham conhecimento referentes ao serviço prestado; 
6.1.1.10 Intervir na prestação do serviço, nos casos e condições previstos em lei; 
6.1.1.11 Zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e 
reclamações dos usuários, que serão cientificados, em até 30 (trinta) dias, das 
providências tomadas; 
6.1.1.12 Acompanhar a evolução e tendência das demandas pelos serviços 
regulados, controlados e fiscalizados nas áreas delegadas a terceiros, públicos ou 
privados, visando identificar e antecipar necessidades de investimentos para expansão; 
6.1.1.13 Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para 
ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que 
melhorem a execução do mesmo. 
6.1.1.14 Fiscal do Contrato NOME: LUCIANO JOSÉ EMERÊNCIO SILVA, MAT. 12.052-8. 

 
6.1.2 Define-se por GESTOR DO CONTRATO 

 
6.1.2.1 Efetuar no prazo de até 05 (cinco) dias corridos após o fechamento da 



 

competência a validação do relatório mensal resultante da prestação dos 
serviços; 

6.1.2.2 Controlar administrativamente os aspectos orçamentários e financeiros 
inerentes à execução contratual no intuito de que haja seu desdobramento de 
forma regular; 

6.1.2.3 Atestar a Nota de Empenho; 
6.1.2.4 Verificar as regularidades fiscais (Federal, Estadual e Municipal) e trabalhista da 

contratada; 
6.1.2.5 Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas 

pertinentes a valores do contrato e prazos, submetendo-os à autoridade 
competente; 

6.1.2.6 Propor à autoridade competente, de forma motivada e fundamentada e com base 
nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo 
para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato; 

6.1.2.7 Administrar o processo de aplicação de penalidades regulamentares no edital do 
processo licitatório e pactuadas no contrato; 

6.1.2.8 Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em 
tempo hábil, sobre o interesse da renovação e, em havendo, promover a 
respectiva prorrogação; 

6.1.2.9 Executar Justificativa Técnica e Estudo de Compatibilidade do Preço que 
ensejarão os ajustes e/ou renovação do contrato; 

6.1.2.10 Informar à área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar 
necessidade de modo promover acréscimos, supressões e/ou outras alterações 
no objeto do contrato. 

6.1.2.11 Gestora do Contrato NOME: MARIA SUELY PEREIRA - MAT. 274518-1. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 

7.1 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
7.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

7.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 

no total ou em parte, às suas expensas; 

7.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

7.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência. 

7.1.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

7.1.7 Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 



 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste. 

7.1.9 A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

7.1.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

7.1.11 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

7.1.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

7.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.2.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 

seguir dispostas: 

 
7.2.2 Entregar o objeto na embalagem de original, com data de validade e especificações 

do produto; 

7.2.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.2.4 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

7.2.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

7.2.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

7.2.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 

pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

7.2.8 O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 

junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137


 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante 

a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

7.2.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 

objeto do contrato; 

7.2.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual. 

7.2.11 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

7.2.12 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

7.2.13 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 

n.º 14.133, de 2021); 

7.2.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

7.2.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.2.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante. 

CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa: 

8.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo o pregoeiro durante o 

certame; 

8.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 

não mantiver a proposta em especial quando: 
8.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

8.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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8.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

8.1.2.4 deixar de apresentar o sistema para a prova de conceito; 
8.1.2.5 apresentar proposta ou o sistema, na prova de conceito, em desacordo 

com as especificações do edital; 

8.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.4 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

8.1.5 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação 
8.1.6 fraudar a licitação 

8.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

8.1.7.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

8.1.7.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

8.1.8 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

8.1.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

8.1.10 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, 

sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

8.2 advertência; multa; impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

8.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

8.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (Dez) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial. 

8.5 Para as infrações previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

8.6 Para as infrações previstas nos itens 8.1.4, 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7 e 8.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

8.7 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

8.8 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

8.9 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 



 

do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 

8.10 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 

8.1.4, 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7 e 8.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas 

nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 

a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto 

no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

8.11 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 29.1.3, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades. 

8.12 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 

por 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 

8.13 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.14 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

8.15 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.16 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 
CLÁUSULA NONA – RESCISÃO 
 
9.1 A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua extinção com as 
consequências contratuais e as previstas em lei, com fulcro no Título III, Capítulo VIII da 
Lei n. 14.133/2021, nos seguintes modos: 

9.1.1 determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

9.1.2 consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

9.1.3 determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória 
ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. § 1º Constituirão motivos para 



 

extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes 
situações: 
9.1.3.1 não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de 
cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 
9.1.3.2 desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade 
superior; 
9.1.3.3 alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
que restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 
9.1.3.4 decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade 
ou falecimento do contratado; 
9.1.3.5 caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 
execução do contrato; 
9.1.3.6 razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão 

ou da entidade contratante; 
9.1.3.7 não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista 
em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, 
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 

9.1.4  O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou 
contratuais assegurará ao CONTRATANTE o direito de extinguir o contrato a 
qualquer tempo, independentemente de aviso, interpelação judicial e/ou 
extrajudicial. 

9.1.5 A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE sujeitará a CONTRATADA à 
multa rescisória de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato 
existente na data da extinção, independentemente de outras penalidades. 

9.1.6 Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE advindo da extinção contratual por 
culpa da CONTRATADA exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo 
anterior, esta valerá como mínimo de indenização, na forma do disposto no art. 
416, parágrafo único, do Código Civil. 

9.1.7 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 
consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo 

9.2  O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 
aspectos, conforme o caso: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – VEDAÇÕES 
 
10.1 É vedado à CONTRATADA: 

10.1.1 caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
10.1.2 interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte 
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
11.1   Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 14.133/2021 e pelos 
preceitos de direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria 
geral dos contratos e as disposições de direito privado. 



 

11.1.2 Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à 
analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito. 

 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 
 

12.1  O CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato no jornal dos 
Municípios do Estado de Pernambuco - AMUPE (www.diariomunicipal.com.br/amupe) 
nos termos do art. 174 da Lei n. 14.133/2021, considerando a não implantação do 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), para fins de garantia a ampla 
publicidade. 

 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
 
13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Ibimirim, com renúncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para nele serem dirimidas dúvidas e questões 
oriundas deste contrato. E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si 
ajustado e contratado, foi lavrado o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, uma das quais se destina à Contratada, o qual depois de lido e achado 
conforme, vai assinado pelas partes contratantes. 

 
 

Ibimirim/PE, de de 2024. 
 
 

XXXXXXXXX 
SECRETÁRIA DE XXXXX CONTRATANTE 

 

 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADA 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx Representante Legal 

 
 

 

T E S T E M U N H A S: 
 

1.  2.    
Nome: Nome: 
CPF: CPF 
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